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“Dispõe sobre moção de pesar pelo falecimento
de Luiz Felipe Cerveira Zanella, jogador atuante
na posição de lateral direito do CATS (Clube
Atlético Taboão da Serra).”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

MOÇÃO Nº / 2022
 
“Dispõe sobre moção de pesar pelo falecimento de Luiz Felipe Cerveira Zanella, jogador atuante na
posição de lateral direito do CATS (Clube Atlético Taboão da Serra).”
 
Senhor Presidente, 
Senhores vereadores:
 
A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, através desta moção de pesar, manifesta o
seu profundo sentimento pela morte do nosso querido amigo Luiz Zanella, que tantas alegrias nos deu
com seus passes e gols, como atleta do CATS. Ele foi vítima fatal de um acidente em sua motocicleta,
ocorrido no último sábado, dia 28 de maio.
 
A imprensa taboanense destacou o triste acontecimento da seguinte forma: 
“Zanellinha como era conhecido, era filho de Luiz Zanella, empresário e dono de um dos mais tradicionais
despachantes de Embu das Artes, atualmente ele é o vice-presidente do Cats. Após deixar a equipe de
Taboão da Serra, Zanelinha ainda jogou por uma temporada no Estados Unidos.” (site O Taboanense, 29
de maio de 2022).
 
 
O mesmo noticiário ainda repercutiu o falecimento do jogador por meio de homenagens de antigos
amigos dele e da família.
 
 
Esta Câmara Municipal lamenta profundamente sua morte e se solidariza com a família e com toda a
comunidade atleticana taboanense.
 
 
Ante o exposto e atendido as formalidades regimentais, REQUEREMOS que fique constando da ata
desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do sr. Felipe Zanella.
 
É a Moção.
 
Embu das Artes, 30 de maio de 2022.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de maio de 2022.

 
 
 

Alexandre Campos - PTB
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